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Autoriza o Poder Executivo a instituir sistema de
identificação  por  meio  de  crachá  para  pessoas
com  doenças  que  necessitam  de  atendimento
prioritário nas unidades de saúde do Município de
Carandaí e dá outras providências.

O Povo do Município de Carandaí,  por seus representantes legais  na Câmara Municipal,
APROVA:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Carandaí, sistema de
identificação por meio de crachá destinado a pessoas portadoras de doenças ou condições de saúde que
demandem atendimento prioritário nas unidades de saúde do município.
 
Art. 2º O sistema de identificação tem por finalidade facilitar o reconhecimento do paciente nas unidades
de saúde e contribuir para a garantia de atendimento prioritário, quando necessário.
 
Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  promover  o  cadastro  dos  pacientes  e  a  confecção  e
distribuição dos crachás de identificação, conforme critérios a serem definidos pela Secretaria Municipal
de Saúde.
 
Art. 4º O crachá poderá conter informações essenciais para identificação do paciente, tais como:
I – nome do paciente;
II – fotografia;
III – identificação da condição ou doença;
IV – indicação de prioridade no atendimento;
V – outras informações consideradas necessárias pela Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art.  5º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  regulamentar  a  presente  Lei,  estabelecendo  normas
complementares para sua execução.
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, podendo ser suplementadas se necessário.
 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ilm

ar
 A

nt
on

io
 d

os
 S

an
to

s,
 G

ilm
ar

 S
ilv

a 
Ta

va
re

s,
 A

nt
on

io
 P

er
ei

ra
 d

e 
So

us
a 

co
nf

or
m

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
Pú

bl
ic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
m

ca
ra

nd
ai

.g
w

le
gi

s.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 N
W

N
KE

-K
SS

CP
-E

H
PW

U
-U

XW
H

U
-

N
AC

6Z
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Esta folha foi gerada automaticamente em: 16/03/2026 às 12:06:51 Página 1

Rua Dr. Rubens V Amado, nº 217 - Nossa Senhora do Rosário - CEP 36.280-000 - CarandaÍ - MG - Contato: (32)
93300-6054 - Email: contato@camaracarandai.mg.gov.br - Site: www.camaracarandai.mg.gov.br - CNPJ nº

19.558.113/0001-35

https://cmcarandai.gwlegis.com.br/validador/NWNKE-KSSCP-EHPWU-UXWHU-NAC6Z
https://cmcarandai.gwlegis.com.br/validador/NWNKE-KSSCP-EHPWU-UXWHU-NAC6Z


CÂMARA MUNICIPAL DE
CARANDAÍ
PODER LEGISLATIVO

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a instituir sistema de
identificação, por meio de crachá, destinado a pacientes portadores de doenças ou condições de saúde
que demandem atendimento prioritário nas unidades de saúde do Município de Carandaí.
A proposta busca contribuir  para a humanização e a eficiência no atendimento nas unidades de saúde,
permitindo que profissionais  e equipes médicas possam identificar de forma mais rápida pacientes que
possuem condições clínicas que exigem prioridade ou atenção diferenciada. Em muitos casos, pacientes
com  determinadas  doenças  enfrentam  dificuldades  no  momento  do  atendimento  para  explicar  sua
condição,  o  que  pode  gerar  atrasos  no  cuidado  ou  situações  de  constrangimento.
Nesse sentido, a criação de um instrumento simples de identificação, como o crachá, poderá auxiliar na
organização do fluxo de atendimento, garantindo maior agilidade, segurança e respeito à dignidade dos
usuários do sistema de saúde municipal.
Ressalta-se que a presente proposição possui natureza estritamente autorizativa, limitando-se a permitir
que  o  Poder  Executivo  avalie  a  conveniência  e  oportunidade  de  instituir  o  sistema,  bem  como
estabelecer, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, os critérios técnicos necessários para cadastro,
emissão  e  distribuição  dos  crachás,  além  da  definição  das  condições  de  saúde  que  demandem
atendimento  prioritário.
Importante destacar que a iniciativa encontra respaldo nos princípios constitucionais da dignidade da
pessoa  humana,  do  direito  à  saúde  e  da  eficiência  da  administração  pública,  previstos  nos  artigos  1º,
inciso III, 6º e 196 da Constituição da República Federativa do Brasil, que reconhecem a saúde como
direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.
Além disso, a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I e II, assegura aos municípios competência
para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que
couber, especialmente no âmbito das políticas públicas de saúde e organização dos serviços municipais.
A proposta também dialoga com os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente
os da universalidade, equidade e integralidade do atendimento, previstos na Lei Federal nº 8.080/1990,
que orientam a organização das políticas públicas de saúde em todo o território nacional.
Dessa forma, o presente projeto busca fortalecer as políticas públicas de saúde no Município de Carandaí,
promovendo  mecanismos  que  contribuam  para  um  atendimento  mais  ágil,  humanizado  e  eficiente  à
população,  especialmente  àqueles  que  necessitam  de  atenção  prioritária.
Por se tratar de medida de caráter autorizativo,  que respeita a autonomia administrativa do Poder
Executivo para regulamentar e implementar a política pública, entende-se que a proposição não interfere
na organização administrativa do Executivo nem cria  obrigações diretas,  limitando-se a autorizar  a Do
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implementação do sistema, caso seja considerado oportuno e viável pela administração municipal.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente matéria, que
representa mais um avanço na busca por uma saúde pública mais humana, acessível e organizada para a
população de Carandaí
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